
PROJETO DE LEI Nº 20/2015 

 

 

Institui, no Calendário Oficial de 

Eventos do município de Arinos, datas 

de aniversário dos bairros. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 88, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, 

em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam instituídas, no Calendário Oficial de Eventos do 

município de Arinos, as datas de aniversário dos bairros Planalto, 

Primavera II, Urucuia, Crispim Santana, Jardim Paulista, Primavera I e 

Jardim Frei Pio, a ser comemorado nos seguintes dias: 

 

I - Planalto - dia 12 de maio; 

 

II - Primavera II – dia 27 de maio; 

 

III - Urucuia – dia 21 de junho; 

 

IV - Crispim Santana – dia 28 de julho; 

 

V – Jardim Paulista – dia 28 de julho; 

 

VI - Primavera I – dia 1° de novembro;  

 

VII - Jardim Frei Pio – dia 19 de dezembro. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Comissões, 8 de junho de 2015. 

 

 

Vereador ALDIR RAMOS 



 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem por objetivo instituir, no Calendário 

Oficial de Eventos do município de Arinos, as datas de aniversário dos 

bairros Planalto, Primavera II, Urucuia, Crispim Santana, Jardim Paulista, 

Primavera I e Jardim Frei Pio. 

As datas de aniversário de cada bairro, proposta pelo presente 

projeto, está relacionadas às datas de publicações das leis que aprovaram o 

loteamento que originou alguns dos referidos bairros, e das leis que 

dispuseram sobre a organização destes. 

Com a comemoração do aniversário de cada um desses bairros, 

cria-se um importante momento festivo para toda comunidade local. 

Ademais, será uma ocasião em que os moradores também poderão discutir 

medidas que se fazem necessárias para melhoria do bairro. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 


